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EBS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° 11.567.744/0001-09, sediada à Rua Presidente Epitácio Pessoa, 705, Loja 03, Novo 
Horizonte (BNH), no município de Linhares, Estado do Espírito Santo, CEP 29902-280, 
representada por seu sócio administrador, Sr. JUAN REBONATO SOEIRO, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF n° 137.481.677-92, tendo como endereço para correspondência, 
notificações e afins, o mesmo do consignado da sua empresa anteriormente qualificada, com 
sustentáculo no artigo 165, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 
Federal n° 14.133/2021), vem, com o devido acatamento, à presença de Vossa Excelência 
apresentar 
 
 
 
 

nos autos do procedimento licitatório em epígrafe, em decorrência da r. Decisão 
Administrativa que inabilitou esta Recorrente na Concorrência Eletrônica n° 002/2026, ao 
argumento de não atendimento dos requisitos editalícios, precisamente, a não comprovação de 
capacidade técnico-operacional e técnico-profissional quanto aos itens “Fabricação e instalação 
de tesoura inteira em madeira (unidade)” e “Pintura imunizante para madeira (m2)”, de forma 
que e desde logo, a procedência deste recurso administrativo é medida impositiva, vejamos! 
 

RECURSO  
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 A Lei de Licitações e Contratos Administrativos prevê em seu artigo 165 que: 
 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: [...] 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: [...] (Destaca-se) 

 
 A viabilidade jurídica está talhada na lei de regência dos procedimentos licitatórios de 
observância obrigatória das administrações públicas de nosso país, este inserida nesse rol a 
Município de Governador Lindenberg (ES). 
 

Ainda neste momento inaugural, resta imperiosa a verificação do requisito 
tempestividade. 
 
 Sobressalta da ATA DO CERTAME elementos que nos evidenciam que o prazo para a 
apresentação da insurgência recursal acaba no dia 06/03/2026, pois o recurso foi interposto em 
03/03/2026, olhemos: 
 

 
 

 
 
 Assim, resta comprovada a tempestividade do presente recurso. 
 
 
 
 
 A Recorrente se insurge contra o ato Vossa Senhoria – Agente de Contratação – que a 
INABILITOU na Concorrência Eletrônica n° 002/2026, ao argumento de que haveria 
descumprimento do instrumento convocatório. 
 
 Consta dos autos que a Recorrente foi a licitante mais bem colocada na fase de lances do 
certame, através do seguinte: 
 
 Emerge dos autos eletrônicos que a Recorrente foi inabilitada do certame licitatório em 
decorrência afirmação de Vossa Senhoria abaixo registrada, vejamos: 
 

 
 

DA SÍNTESE DOS MOTIVOS DA INSURGÊNCIA 

DA TEMPESTIVIDADE 
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 Consta do citado laudo, na parte que importa, que, in litteris: 
 

 
[...] 

 
[...] 
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 Esta é a suscinta e necessária síntese. 
 
 
 
 
 Sem maior proselitismo, sobressalta dos autos que a Recorrente foi inabilitada do certame 
ao argumento de descumprimento das regras editalícias, precisamente: 
 

Não atendimento do item 9.3.2, alusivo ao comprovação da Capacidade Técnico-
Operacional e Técnico-Profissional, ao argumento de não ter comprovado 
satisfatoriamente através de acervo técnico os itens: “Fabricação e instalação de 
tesoura inteira de madeira (40 unidades)” e “Pintura imunizante para madeira (1038 
M²)”. 

 
 O Edital previa que, in verbis: 
 

 
[...] 

 
[...] 

 

 
 

DA INSURGÊNCIA RECURSAL 
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Pois bem. 
 
 Acredita a Recorrente que o Setor de Engenharia, INFELIZMENTE, cometeu uma falha na 
avaliação das CAT’s apresentadas por essa licitante. 
 
 Para uma melhor intelecção do leitor julgador, se fará um tópico de apontamentos 
técnicos para cada motivo da inabilitação e um terceiro para o desenvolvimento de motivação 
englobante, permitindo a concentração os argumentos técnicos. Vejamos!  
 
 

1. DOS APONTAMENTOS TÉCNICOS AO ITEM: “FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA 
INTEIRA DE MADEIRA”. 

 
Na fase de confecção de um projeto de engenharia que tenha por finalidade a execução 

de serviços alusivos a estrutura de cobertura, resta imperioso ao responsável técnico estabelecer 
a estrutura portante da cobertura. 
 
 Citada estrutura tem por finalidade (I) suportar o peso das telhas, (II) distribuir cargas para 
as paredes ou pilares, e, (III) garantir a estabilidade da cobertura. 
 

Conceitualmente, na engenharia, a estrutura de cobertura em madeira é o conjunto de 
elementos estruturais que sustentam o telhado. 
 

Esse sistema normalmente inclui: 
 

 tesouras 
 terças 
 caibros 
 ripas 
 contraventamentos 

 
Todos esses elementos fazem parte de um único sistema construtivo de cobertura 

estudado na Engenharia Civil e dimensionado conforme a ABNT NBR 7190. 
 
 Tecnicamente, a execução de um telhado de madeira envolve 03 (três) etapas principais, 
a saber: 
 

 fabricação das peças estruturais 
 corte e aparelhamento da madeira 
 montagem da estrutura 
 cobertura (fixação das peças) 

 
Advém da teoria acadêmica da graduação em Engenharia que a fabricação da tesoura de 

madeira é considerada parte da execução da estrutura. 
 
 Em outras palavras, a tesoura constitui elemento estrutural principal do telhado, sendo 
responsável pela estabilidade e distribuição das cargas da cobertura. A fabricação das tesouras 
integra o processo executivo da estrutura de madeira, pois corresponde à preparação e 
conformação dos elementos estruturais que posteriormente serão montados na obra. Dessa 
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forma, a fabricação das tesouras não pode ser dissociada da execução da estrutura do telhado, 
tratando-se de etapa inerente ao mesmo sistema construtivo. 
 

Na engenharia, fala-se em equivalência de método construtivo quando: 
 

 os processos executivos são similares, 
 utilizam mesmos materiais, 
 exigem técnicas construtivas semelhantes, 
 possuem complexidade técnica equivalente. 

 
Em outras palavras, não se exige identidade absoluta, mas compatibilidade técnica. 

 
 A tesoura de madeira é o principal elemento estrutural da cobertura, logo, (I) fabricar 
tesoura, (II) montar tesoura, (III) instalar tesoura e (IV) montar cobertura em madeira, são 
atividades integrantes do mesmo sistema estrutural. 
 
 Ou mais, a função da tesoura é vencer vãos maiores, distribuir cargas do telhado e apoiar 
as terças. 
 
 A tesoura faz parte do sistema estrutural de cobertura, não sendo um sistema construtivo 
totalmente distinto. 
 
 Por isso, na engenharia estrutural, a execução de cobertura pressupõe domínio das 
técnicas de fabricação e montagem dessas peças. 
 
 Um atestado cuja CAT registre “execução de estrutura de cobertura em madeira” é 
plenamente apto a comprovar método construtivo equivalente de um telhado com tesoura de 
madeira, porque: 
 

 pertencem ao mesmo sistema estrutural de cobertura 
 utilizam mesma tecnologia construtiva (carpintaria estrutural em madeira) 
 apresentam complexidade técnica semelhante 

 
Corroborando, afirma-se ainda que não há qualquer comprometimento da execução do 

objeto contratual. 
 
 Trazendo tais preceitos técnicos ao caso concreto, bem como os confrontando com a 
justificação utilizada peça Administração Pública para inabilitar a Recorrente no certame da 
Concorrência Eletrônica n° 002/2026, concluímos que infelizmente o Poder Público cometeu um 
ato falho. Explica-se. 
 
 No procedimento da concorrência, pela Recorrente foram apresentadas às seguintes CAT’s 
para comprovação da sua qualificação técnica, a saber: 
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Todas às CAT’s (195/2025, 198/2025 e 175/2021) possui comprovação quanto a prestação 
do serviço de execução de estrutura de cobertura em madeira, em outras palavras, a Recorrente 
prestou serviços de fabricação, montagem e instalação de cobertura em madeira, que possui 
processo executivo equivalente ou similar para a fabricação e instalação de tesoura em 
madeira. 
 
 Essa Administração solicitou a comprovação de 40 UN, e, conforme evidenciado na tabela 
compilada acima, a Recorrente apresentou atestado de capacidade técnica que comprovação a 
execução do serviço equivalente em montante superior ao requisitado por essa Administração 
Pública. 
 
 E mais! 
 
 Ad argumentandum tantum, ainda que essa Administração esteja tendenciosa a 
literalidade do termo descritivo nas CAT’s quanto ao objeto licitado – conforme inicialmente 
vislumbrado na avaliação técnica do Setor de Engenharia –, essa Recorrente possuí variadas CAT’s 
de prestação de serviços de cobertura em tesoura, a exemplo de metal, executadas bem antes da 
abertura do presente procedimento licitatório. 
 
 Tecnicamente, a fabricação e instalação de coberturas em tesoura de madeira e em 
tesoura metálica possuem várias semelhanças estruturais, construtivas e funcionais, porque 
ambas pertencem ao mesmo sistema estrutural: treliças para cobertura. 
  
 De forma resumida, temos às seguintes constatações de engenharia técnica: 
 

1. Mesmo sistema estrutural: treliça de cobertura 
Tanto a tesoura de madeira quanto a metálica utilizam o mesmo princípio 
estrutural: a treliça triangular. 
Características comuns: 

 presença de banzo superior 
 banzo inferior 
 montantes 
 diagonais 

Esses elementos formam um sistema triangulado responsável por: 
 vencer vãos 
 distribuir cargas 
 transferir esforços para os apoios 

Ou seja, o comportamento estrutural é idêntico, mudando apenas o material. 
 
2. Mesma função estrutural 

As duas estruturas possuem a mesma finalidade: 
 suportar peso próprio da cobertura 
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 suportar telhas 
 resistir a ação do vento 
 suportar sobrecargas de manutenção 
 transferir esforços para vigas ou paredes 

Logo, o dimensionamento estrutural segue os mesmos princípios da engenharia 
estrutural (equilíbrio de forças, tração, compressão e flambagem). 

 
3. Mesma lógica de fabricação 

Embora os materiais sejam diferentes, o processo construtivo é tecnicamente 
equivalente. 
Etapas semelhantes: 

1. leitura do projeto estrutural 
2. corte das peças 
3. montagem da treliça 
4. execução das ligações 
5. alinhamento geométrico 
6. pré-montagem no solo 
7. içamento 
8. fixação na estrutura da edificação 

A diferença é apenas o tipo de ligação: 
 madeira → pregos, parafusos, chapas metálicas 
 metal → solda, parafusos estruturais 

 
4. Mesma metodologia de montagem em obra 

A instalação segue praticamente o mesmo procedimento técnico: 
 marcação dos apoios 
 posicionamento das tesouras 
 prumo e nivelamento 
 travamentos provisórios 
 instalação de terças 
 contraventamentos 
 fixação final 
Ou seja, o know-how construtivo exigido é equivalente. 
 

5. Mesmas exigências de controle geométrico 
Nas duas estruturas é necessário controlar: 
 vão 
 inclinação do telhado 
 espaçamento entre tesouras 
 nivelamento 
 contraventamento 

Esses parâmetros são independentes do material. 
 

6. Mesmo comportamento estrutural (esforços) 
Ambas trabalham com os mesmos esforços: 
 compressão nos banzos superiores 
 tração no banzo inferior 
 tração/compressão nas diagonais e montantes 

Isso demonstra que a engenharia envolvida é a mesma. 
 

7. Conclusão 
Do ponto de vista da engenharia, tesouras metálicas e de madeira são 
variações materiais do mesmo sistema estrutural, compartilhando: 
 mesmo conceito estrutural (treliça) 
 mesma função 
 mesma lógica de fabricação 
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 mesma metodologia de montagem 
 mesmos esforços estruturais 

Assim, a execução de estrutura de cobertura em madeira demonstra domínio 
técnico equivalente à execução de tesouras metálicas, pois ambas envolvem 
concepção, fabricação e montagem de sistemas treliçados de cobertura. 
(Destaca-se) 

 
 Inevitavelmente, concluímos que as tesouras de madeira e metálicas constituem 
variações materiais de um mesmo sistema estrutural treliçado de cobertura, razão pela qual a 
experiência na fabricação e montagem de estruturas em madeira evidencia domínio das 
mesmas técnicas construtivas, lógica estrutural e procedimentos executivos aplicáveis às 
estruturas metálicas. 
 
 Soma-se as CAT’s já apresentadas tais fatos e documentos existentes anteriores à 
deflagração desse procedimento de contratação ora impugnado, onde resta evidenciado e 
comprovado que a Recorrente possui expertise na execução de serviços de cobertura/telhado no 
sistema estrutural treliças, dentre outras espécies, inclusive em outros tipos de materiais, mas 
que, o know-how construtivo exigido é equivalente. Constata-se: 
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 De forma que, deve essa Administração Público, no uso da sua autotutela, rever o ato que 
inabilitou a Recorrente, considerando estar comprovada a capacidade técnica desta Insurgente 
para a perfeita execução do objeto da Concorrência Eletrônica n° 002/2026, especialmente, 
estando apurado de forma técnica o atendimento do item 9.3.2 do Edital. 
 
 Assim sendo, diante da motivação acima construída, REQUER a Vossa Senhoria que se 
digne a CONHECER a presente manifestação técnica, para ato contínuo, RECONHECER a 
procedência dos fundamentos técnicos sedimentados nesta insurgência, especialmente, quanto 
ao método construtivo equivalente ou similar das CAT’s apresentadas com o objetivo de atender 
ao item “Fabricação e Instalação de Tesoura Inteira de Madeira” requerido no Edital, prestigiando 
a norma contida no artigo 67 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal n° 
14.133/2021) que classifica como irregular a exigência de execução idêntica ou absolutas, 
consequentemente, ANULAR a decisão administrativa que inabilitou a Recorrente do certame da 
Concorrência Eletrônica n° 002/2026, e, DECLARAR a Recorrente habilitada no processo de seleção 
pública em questão. 
 
 

2. DOS APONTAMENTOS TÉCNICOS AO ITEM: “PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA”. 

Segundo a literatura clássica “O tratamento superficial da madeira consiste na aplicação 
de substâncias protetoras ou acabamentos na superfície do material, com o objetivo de reduzir a 
ação de agentes deterioradores e melhorar sua durabilidade e aparência”. 
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A definição técnica usual seria no sentido de: “Tratamento superficial é o conjunto de 

operações destinadas a proteger e modificar as propriedades da camada externa da madeira por 
meio de revestimentos, impregnações ou seladores, aumentando sua vida útil e desempenho em 
serviço”. 

 
Na engenharia de materiais aplicada à madeira: “O tratamento superficial constitui uma 

modificação funcional da interface material-ambiente, destinada a controlar a troca de umidade, 
a degradação biológica e o envelhecimento do substrato lignocelulósico”. 

 
Uma definição consolidada que costuma aparecer em pareceres técnicos é: 

 
“Tratamento superficial da madeira é o processo de proteção ou acabamento 
aplicado à superfície do material por meio de revestimentos ou produtos 
preservativos, com o objetivo de aumentar sua durabilidade, resistência aos agentes 
externos e qualidade estética, sem alterar significativamente sua estrutura interna”. 

 
Essas operações normalmente incluem: 

 
 pintura; 
 aplicação de verniz; 
 aplicação de stain; 
 aplicação de imunizantes superficiais; 
 seladores; e, 
 óleos protetores. 

 
Após tais apontamentos conceituais, chegamos a uma conclusão inaugural no sentido de 

que tanto a Pintura Imunizante quanto a Tratamento com Cupinicida são espécies do mesmo 
gênero “proteção superficial da madeira”, ou mais, estão inserida da cartografia teórica única do 
“tratamento da madeira”. 

 
Como evidenciado acima na citação das formas de operações, a diferença existente é na 

química utilizada, e NÃO FUNCIONAL! 
 
 Retornando a acadêmica da Engenharia Civil, a teoria quanto ao processo executivo para 
a Pintura Imunizante e Tratamento com Cupinicida, olhemos: 
 

Pintura Imunizante de Madeira: 
O processo executivo envolve: 
1. Preparação da superfície 

 lixamento 
 limpeza da madeira 
 retirada de poeira ou resina 

2. Aplicação do produto imunizante 
 pincel 
 rolo 
 pulverizador 

3. Penetração do produto na madeira 
4. Secagem 

 
Tratamento da madeira com cupinicida: 
O método executivo envolve: 
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1. limpeza da superfície 
2. remoção de poeira, gordura ou tinta deteriorada 
3. lixamento leve (quando necessário)  
4. abertura de galerias aparentes 
5. método mais comum da aplicação superficial 

 pincel 
 rolo 
 pulverização 

6. tempo de absorção e secagem: 
 o produto precisa penetrar nas fibras da madeira 
 ocorre secagem natural 
 o produto passa a atuar como barreira química preventiva 

 o tempo depende de: 
 tipo de madeira 
 porosidade 
 produto utilizado 

 
Ambos os serviços consistem na aplicação de produtos protetivos sobre superfícies de 

madeira, precedida das mesmas etapas técnicas fundamentais, quais sejam: 
 

 preparação da superfície; 
 lixamento e regularização da madeira; 
 limpeza e remoção de partículas soltas; 
 aplicação do produto por meio de pincel, rolo ou pulverização; 
 controle de absorção do material; e, 
 secagem entre demãos. 

 
Em síntese, concluímos que: 

 

 
 

Do ponto de vista técnico, pode-se sustentar que a pintura imunizante de madeira 
constitui serviço tecnicamente equivalente à pintura em madeira, pois ambas envolvem 
preparação da superfície, aplicação de produto protetivo por meios idênticos e utilização de 
técnicas executivas similares, diferenciando-se apenas quanto à finalidade específica do produto 
aplicado. 
 

Enquanto a pintura convencional busca predominantemente acabamento e proteção 
superficial, a pintura imunizante visa proteção biológica contra agentes xilófagos, como cupins, 
brocas e fungos. Todavia, tal distinção não altera o procedimento executivo nem a complexidade 
técnica da atividade desempenhada. 
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Em termos práticos: 

 
→ mesma técnica; 
→ mesma mão de obra; 
→ mesmo processo executivo; e 
→ mesmas ferramentas. 

 
 Pode-se afirmar a ausência de prejuízo técnico ao objeto contratado, pois: 
 

 ambos os serviços utilizam as mesmas etapas de preparação da madeira; 
 empregam métodos idênticos de aplicação de produtos protetivos; e, 
 demandam mão de obra com qualificação técnica equivalente. 

 
Corroborando, afirma-se ainda que não há qualquer comprometimento da execução do 

objeto contratual. 
 
 Trazendo tais preceitos técnicos ao caso concreto, bem como os confrontando com a 
justificação utilizada peça Administração Pública para inabilitar a Recorrente no certame da 
Concorrência Eletrônica n° 002/2026, concluímos que infelizmente o Poder Público cometeu um 
ato falho. Explica-se. 
 
 No procedimento da concorrência, pela Recorrente foram apresentadas às seguintes CAT’s 
para comprovação da sua qualificação técnica, a saber: 
 

 
 

Todas às CAT’s (195/2025, 198/2025 e 175/2021) possui a prestação do serviço de 
tratamento de madeira com cupinicida ou pintura com verniz ou pintura com esmalte, em outras 
palavras, a Recorrente prestou serviços de tratamento da madeira com o objetivo de proteção ou 
acabamento aplicado à superfície do material por meio de revestimentos ou produtos 
preservativos, que possui processo executivo equivalente ou similar para a aplicação de 
imunizantes. 
 
 Essa Administração solicitou a comprovação de 1038 M², e, conforme evidenciado na 
tabela compilada acima, a Recorrente apresentou atestado de capacidade técnica que 
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comprovação a execução do serviço equivalente em montante idêntico ao requisitado por essa 
Administração Pública. 
 
 Assim sendo, diante da motivação acima construída, REQUER a Vossa Senhoria que se 
digne a CONHECER a presente manifestação técnica, para ato contínuo, RECONHECER a 
procedência dos fundamentos técnicos sedimentados nesta insurgência, especialmente, quanto 
ao método construtivo equivalente ou similar das CAT’s apresentadas com o objetivo de atender 
ao item “Pintura Imunizante para Madeira” requerido no Edital, prestigiando a norma contida no 
artigo 67 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal n° 14.133/2021) que 
classifica como irregular a exigência de execução idêntica ou absolutas, consequentemente, 
ANULAR a decisão administrativa que inabilitou a Recorrente do certame da Concorrência 
Eletrônica n° 002/2026, e, DECLARAR a Recorrente habilitada no processo de seleção pública em 
questão. 
 

3. DA MOTIVAÇÃO ENGLOBANTE: MÉTODO CONSTRUTIVO SIMILAR OU EQUIVALENTE. 
 

Nos termos do art. 67 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, a comprovação de 
qualificação técnico-operacional deve demonstrar que o licitante possui experiência compatível 
com o objeto da contratação, não sendo admissível a exigência de identidade absoluta entre 
serviços, sob pena de restrição indevida à competitividade. 

 
A exigência de correspondência literal entre atividades configura restrição indevida à 

competitividade, violando princípios fundamentais da licitação pública, tais como: 
 

 competitividade; 
 razoabilidade; 
 proporcionalidade; e, 
 seleção da proposta mais vantajosa. 

 
 A interpretação consolidada nos processos administrativos de contratação pública 
reconhece que a avaliação da capacidade técnica deve considerar a natureza, a complexidade e o 
método construtivo das atividades, e não apenas a nomenclatura literal do serviço. 
 
 Quando o procedimento executivo e os recursos técnicos envolvidos são equivalentes, a 
experiência comprovada deve ser considerada tecnicamente apta para fins de habilitação. 
 

Sob a ótica da engenharia civil, considera-se equivalente o serviço que apresenta: 
 

 similaridade de procedimento executivo; 
 utilização de equipamentos e ferramentas semelhantes; 
 necessidade de mão de obra com qualificação equivalente; e, 
 execução sobre o mesmo substrato construtivo. 

 
É o quadro fático que temos nestes autos! 

 
Exigir correspondência literal entre a nomenclatura dos serviços não agrega qualquer 

garantia adicional à Administração, servindo apenas para restringir injustificadamente a 
competitividade do certame. 
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A aceitação de atestados que comprovem execução de serviços tecnicamente 
equivalentes não representa flexibilização indevida das exigências de habilitação, mas sim 
aplicação correta do princípio da razoabilidade. 

 
A jurisprudência nacional tem decidido nesse sentido, olhemos: 

 
REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO LICITATÓRIO. 
ELIMINAÇÃO DE SUBITEM DO EDITAL. DEFERIMENTO. SÚMULA 263 DO TCU. A 
exigência prevista em subitem do Edital de Licitação restringe a competitividade do 
certame, sendo nítido que a imposição de exigências excessivas que frustrem o 
caráter competitivo da licitação é vedado pela Constituição Federal, bem como pela 
Lei n° 8.666/93 . Para fins de comprovação de qualificação técnica, a Súmula 263 do 
Tribunal de Contas da União exige semelhança entre os serviços anteriormente 
prestados pelo licitante e aqueles que serão objetos da licitação, e não a absoluta 
identidade ou correlação entre eles, sob pena de indevida restrição da 
competitividade.1 (Destaca-se) 

 
 A questão posta, neste caso concreto, está na averiguação da equivalência do método 
construtivo do acervo técnico de “Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira 
(unidade)” e “Pintura imunizante para madeira (m2)”, com as CAT’s apresentadas pela Recorrente. 
 

Partindo da base conceitual, temos que no contexto da Engenharia Civil e Arquitetura, a 
equivalência do método construtivo refere-se à comprovação de que um sistema ou técnica de 
construção alternativo possui desempenho, segurança e custo equivalentes a um método 
convencional ou de referência. 

 
Em outras palavras, a equivalência não significa que os métodos são idênticos, mas sim 

que o método alternativo atinge os mesmos objetivos de desempenho e atende aos mesmos 
requisitos normativos e de segurança que o método tradicional. 
 
 Quanto ao tema, o Tribunal de Contas da União (TCU) decidiu no acórdão plenário n° 
1.742/2026 que, in verbis: 
 

[...] A exigência de demonstração de capacidade técnico-operacional decorre da 
necessidade de se assegurar que a empresa licitante tenha condições de executar 
satisfatoriamente o objeto contratado. A ideia é que a empresa possa comprovar 
que já participou de contrato cujo objeto se assemelhava ao previsto para a 
contratação almejada pela Administração Pública (a dragagem de um rio, neste 
caso). 
É por isso que, como regra, as exigências devem se limitar à comprovação de 
expertise na execução de obras e serviços similares ou equivalentes. Não 
vislumbro, na obra em questão, razões que justifiquem a exigência de experiência 
em determinado tipo de metodologia executiva. [...]2 (Destaca-se) 

 
 E mais recentemente (28/02/2024) o TCU afirmou: 
 

 [...] Aliás, a jurisprudência desta Corte é consolidada quanto ao tema, ao admitir 
para fins de qualificação técnica, atestados de serviços com características 
semelhantes ou de complexidade até superior: 

 
1 TJAC - Remessa Necessária Cível: 0704420-68.2021.8 .01.0001 Rio Branco, Relator.: Des. Luís Camolez, Data de 
Julgamento: 19/12/2022, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 19/12/2022. 
2 TCU. Acórdão n° 1.742/2026 – Plenário. Relator: BRUNO DANTAS. Julgado em 06/07/2016. 
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Nas contratações de obras e serviços, as exigências de qualificação técnica 
devem admitir a experiência anterior em obras ou serviços de características 
semelhantes, e não necessariamente idênticas, às do objeto pretendido. 
Acórdão 2914/2013-TCU-Plenário. Relator: Ministro emérito Raimundo Carreiro. 
É possível a comprovação de aptidão técnica por atestados de obras ou serviços 
similares, com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
Acórdão 2898/2012-TCU-Plenário. Relator: Ministro emérito José Jorge. 

Aliado a esse fato, notei que a inabilitação da empresa ocorreu sem uma análise 
minimamente fundamentada que justificasse sua decisão, em afronta ao que dispõe 
o art. 50, incisos I e V, e § 1°, da Lei 9.784/1999. [...]3 (Destaca-se) 

 
 Inclusive, tal entendimento está SUMULADO pelo TCU, veja-se: 
 

SÚMULA TCU 263: Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação 
da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 
semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a 
complexidade do objeto a ser executado. (Destaca-se) 

  
 Por sua vez, e ainda mais interessante, o Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo (TCEES) a longa data já apreciou a matéria, ainda sib a vigência da antiga Lei, ao passo que 
tem por prientação jurisprudencial aos tutelados, o seguinte, ipsis litteris: 
 

[...] Essa linha interpretativa encontra respaldo em autores especializados. Cristina 
Fortini, Rafael Sérgio Lima de Oliveira e Tatiana Camarão destacam que a redação do 
§ 1° do art. 67 da Lei n° 14.133/2021 permite que a Administração adote como 
referência para a exigência de qualificação técnico-operacional parcelas de maior 
relevância técnica ou de valor significativo, não sendo necessária a presença 
simultânea desses critérios. De modo semelhante, Joel de Menezes Niebuhr observa 
que a nova legislação rompe com a rigidez da Lei n° 8.666/1993 ao admitir que a 
Administração fundamente a exigência de atestados em apenas um dos dois 
parâmetros, desde que o faça com base em critérios técnicos compatíveis com a 
natureza do objeto. [...]4 (Destaca-se) 

 
 Complementando, o TCEES vem afirmando: 
 

Licitação. Qualificação técnica. Capacidade técnico operacional. Atestado de 
capacidade técnica. Objeto da licitação. Semelhança. 
[...] Todavia, da leitura da Lei de Licitações e Contratos, depreende-se que a 
capacidade técnico-operacional exigida é para serviços com características 
compatíveis e semelhantes e não para serviços com características exatamente 
idênticas. [...]5 (Destaca-se) 

 
 Convém destacar que a interpretação, no que concerne aos atestados/acervos, deve ser 
cautelosa e primar pela finalidade precípua da exigência, qual seja: a demonstração de que às 
licitantes possuem condições técnicas para executar o objeto pretendido pela Administração caso 
venha a sagrar-se vencedora. 

 
3 TCU. Acórdão n° 298/2024 – Plenário. Relator: VITAL DO RÊGO. Julgado em 28/02/2024. 
4 TCEES. Excerto 00215/2025. Processo n° 03645/2025. Relator Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo. 
Julgado em 05/06/2025. 
5 TCEES. Excerto 08434/2019. Processo n° 08973/2019. Acórdão n° 00880/2019 – Primeira Câmara. Relator 
Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun. Julgado em 17/07/2019. 
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 Quanto ao tema, o renomado doutrinador Marçal JUSTEN FILHO exemplifica a questão 
posta de forma brilhante da seguinte forma, in litteris: 
 

 Se pretende contratar obra consistente em edifício de dez andares, 
aAdministração não poderá excluir licitante que já tenha executado edifício de nove 
andares. É que a qualificação para edificar prédio com dez andares não é 
substanciamente diversa daquela exigida para prédio de nove andares.O raciocínio 
não prevalecará quando existiram motivos técnicos que tornem o edifício de dez 
andares não similar ao de nove realizado pelo licitante. [...] 
  
 Em primeiro lugar, não há cabimento em impor a exigência de que o sujeito 
tenha executado no passado obra ou serviço exatamente idêntico ao objeto da 
licitação. 
 
 O sujeito que executou obra e serviço idêntico preenche os requisitos para 
disputar o certame e deveser habilitado. 
 
 Mas também se deve reconhecer que a idoneidade para executar o objeto 
licitado pode ser evidenciada por meio da execução de obras ou serviços similares, 
ainda que não idênticos. 
 
 Em outras palavras, a Administraçãonão pode exigir que o sujeito comprove 
experiência anterior na execução deum objeto exatamente idêntico àquele licitado 
- a não ser que exista alguma justitifcativa lógica, técnica ou científica que dê 
respaldo a tanto. [...]6 

 
 No caso concreto, a interpretação conforme a finalidade do interesse público infelizmente 
se deu na forma rígida, sem a apreciação razoável ao atendimento do interesse público. 
 
 Evidentemente, essa Administração está agindo através de formalismo exacerbado, o que 
é vedado pela legislação vigente. 
 
 Os atestados e acervos técnicos apresentados pela Recorrente POSSUEM O MÉTODO 
CONSTRUTIVO EQUIVALENTES OU SIMILARES ao necessário para a execução dos serviços 
pretendidos pela Administração Pública para os itens “Fabricação e instalação de tesoura inteira 
de madeira (40 unidades)” e “Pintura imunizante para madeira (1038 M²)”, de forma que, a 
inabilitação desta Recorrente se revela ilegal e sem justo motivo. 
 
 Por tais motivos, REQUER a Vossa Senhoria que reconheça estas razões recursais, para, no 
mérito, PROVER este recurso, ato contínuo, ANULAR a decisão administrativa que inabilitou esta 
Recorrente da Concorrência Eletrônica n° 002/2026, considerando a comprovação do fiel 
atendimento do requisito editalício do item 9.3.2 relativo à “Fabricação e instalação de tesoura 
inteira de madeira (40 unidades)” e “Pintura imunizante para madeira (1038 M²)”, uma vez que, 
cabalmente provado neste que o método construtivo cobrado pela Administração é equivalente 
ou similar – para não dizer idêntico – ao apresentado pela Recorrente nos atestados/acervos, 
prestigiando a norma contida no artigo 67 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 
Federal n° 14.133/2021) que classifica como irregular a exigência de execução idêntica ou 
absolutas, consequentemente, DECLARAR a Recorrente habilitada no processo de seleção pública 
em questão. 

 
6 JUSTEN FILHO. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: 
Thomson Reuters Brasil, 2021. Pág. 830/832. 
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 Ante todo o exposto, REQUER a Vossa Senhoria que se digne a: 
 

1. RECEBER o presente recurso, ante a evidência do preenchimento dos requisitos legais, 
especialmente, o da tempestividade; 
 

2. ACOLHER às razões recursais no mérito, JULGANDO o RECURSO PROCEDENTE de forma a 
ANULAR a decisão administrativa que inabilitou esta Recorrente da Concorrência 
Eletrônica n° 002/2026, considerando a comprovação do fiel atendimento do requisito 
editalício do item 9.3.2 relativo à “Fabricação e instalação de tesoura inteira de madeira 
(40 unidades)” e “Pintura imunizante para madeira (1038 M²)”, nos exatos termos da 
fundamentação acima sedimentada, especialmente, prestigiando a norma vigente do 
artigo 67 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal n° 14.133/2021), 
consequentemente, DECLARAR a Recorrente habilitada no processo de seleção pública 
em questão, bem como dado continuidade a marcha processual do processo licitatório, 
especialmente, visando a adjudicação do objeto e homologação do certame em favor da 
Recorrente, perseguindo-se sempre a finalidade e o interesse público que todo e qualquer 
procedimento administrativo deve se pautar. 

 
 Termos que, 
 Pede e espera deferimento. 
 
 Linhares (ES), 05 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

EBS Construtora e Serviços Ltda 
Recorrente 

Neste ato, representada por seu Administrador 
Sr. Juan Rebonato Soeiro 

 

DOS PEDIDOS 
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
QUANTIDADE 

MÍNIMA
CAT LOCAL DESCRIÇÃO QUANTIDADE

195/2025 CREAS PONTO BELO

Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra ou 

equivalente para telhado de telha cerâmica tipo capa e canal, com 

pontaletes, terças, caibros e ripas, inclusive tratamento com cupinicida, 

exclusive telhas

363,31

198/2025 ESCOLA GIRAL

Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra ou 

equivalente para telhado de telha cerâmica tipo capa e canal, com 

pontaletes, terças, caibros e ripas, inclusive tratamento com cupinicida, 

exclusive telhas

120,16

175/2021 USF SEAC

Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra ou 

equivalente para telhado de telha ondulada de fibrocimento esp. 6mm, 

com pontaletes e caibros, inclusive tratamento com cupinicida, exclusive 

telhas

358,64

1204/2020 COMPLEXO AVISO

Estrut. metálica p/ quadra polesp. coberta constituida por perfis

formados a frio, aço estrutural ASTM A-570 G33 (terças) ASTM A- 36 

(demais perfis) c/ o sistema de trat. e pint conf descrito em notas da 

planilha

11.394,81

1310/2023 GINÁSIO PONTO BELO Estrutura em perfis laminados W 150 x 30 com tratamento a base epoxi 41.031,00

195/2025 CREAS PONTO BELO

Estrut. metálica p/ quadra polesp. coberta constituida por perfis

formados a frio, aço estrutural ASTM A-570 G33 (terças) ASTM A- 36 

(demais perfis) c/ o sistema de trat. e pint conf descrito em notas da 

planilha

2.245,67

842,11

195/2025 CREAS PONTO BELO
Pintura com verniz filtro solar fosco, linha premium. Em madeira, a três 

demãos, marca de refência Suvinil, Coral ou Metalatex
85,68

198/2025 ESCOLA GIRAL

Pintura com tinta esmalte sintético, marcas de refêrencia Suvinil, Coral 

ou Metalatex, inclusive fundo branco nivelador, em madeira, a duas 

demãos

110,25

CP 02/2026

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA 1038 M²

Tendo em vista que o item de estrutura de madeira contempla a execução de tratamento com cupinicida a área é 

equivalente a área de telhado

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 40 UNIDADES



DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
QUANTIDADE 

MÍNIMA
CAT DESCRIÇÃO QUANTIDADE

195/2025 CREAS PONTO BELO

Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra ou 

equivalente para telhado de telha cerâmica tipo capa e canal, com 

pontaletes, terças, caibros e ripas, inclusive tratamento com cupinicida, 

exclusive telhas

363,31

198/2025 ESCOLA GIRAL

Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra ou 

equivalente para telhado de telha cerâmica tipo capa e canal, com 

pontaletes, terças, caibros e ripas, inclusive tratamento com cupinicida, 

exclusive telhas

120,16

175/2021 USF SEAC

Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra ou 

equivalente para telhado de telha ondulada de fibrocimento esp. 6mm, 

com pontaletes e caibros, inclusive tratamento com cupinicida, exclusive 

telhas

358,64

1333/2026 ZOONOSES

Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra ou 

equivalente para telhado de telha cerâmica tipo capa e canal, com 

pontaletes, terças, caibros e ripas, inclusive tratamento com cupinicida, 

exclusive telhas

622,93

1204/2020 COMPLEXO AVISO

Estrut. metálica p/ quadra polesp. coberta constituida por perfis

formados a frio, aço estrutural ASTM A-570 G33 (terças) ASTM A- 36 

(demais perfis) c/ o sistema de trat. e pint conf descrito em notas da 

planilha

11394,81

1310/2023 GINÁSIO PONTO BELO Estrutura em perfis laminados W 150 x 30 com tratamento a base epoxi 41.031,00

195/2025 CREAS PONTO BELO

Estrut. metálica p/ quadra polesp. coberta constituida por perfis

formados a frio, aço estrutural ASTM A-570 G33 (terças) ASTM A- 36 

(demais perfis) c/ o sistema de trat. e pint conf descrito em notas da 

planilha

2.245,67

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA 1297,5 M² 1465,04
Tendo em vista que o item de estrutura de madeira contempla a execução de tratamento com cupinicida a área é 

equivalente a área de telhado

CP 03/2026

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 50 UNIDADES



CAT OBRA DESCRIÇÃO QUANTIDADE UND

764/2018
RESTAURANTE 

CAREBÃO

Estrutura de madeira de lei tipo paraju, peroba, angelim ou 

equivalente para telhado de telhas cerâmicas tipo colonial c/ 

tesouras, pilares, vigas, terças, caibros e ripas. Incluso trato/ 

cupinicida, exclusive tellhes

505,50               M²

3471/2025 CAMPO VASQUINHO

Fornecimento e instalação de pilar metálico com tesouras 

metálicas e contraventamento para sustenção de telhas 

metálicas, conforme projeto

7,00                    UND

153/2024 QUADRA PALMITAL

Estrut. metálica p/ quadra polesp. coberta constituida por 

perfis formados a frio, aço estrutural ASTM A-570 G33 

(terças) ASTM A- 36 (demais perfis) c/ o sistema de trat. e pint 

conf descrito em notas da planilha

9.669,57           KG

227/2021 ESCOLA JERÔNIMO

Estrut. metálica p/ quadra polesp. coberta constituida por 

perfis formados a frio, aço estrutural ASTM A-570 G33 

(terças) ASTM A- 36 (demais perfis) c/ o sistema de trat. e pint 

conf descrito em notas da planilha

3.807,90           KG

328/2021 QUADRA SÃO PAULO Estrutura metálica em aço estrutural perfil I 12 x 5 1/4 8.588,11           KG

327/2021 QUADRA SÃO JORGE

Estrut. metálica p/ quadra polesp. coberta constituida por 

perfis formados a frio, aço estrutural ASTM A-570 G33 

(terças) ASTM A- 36 (demais perfis) c/ o sistema de trat. e pint 

conf descrito em notas da planilha

2.862,25           KG

663/2020 QUADRA SOORETAMA

Estrut. metálica p/ quadra polesp. coberta constituida por 

perfis formados a frio, aço estrutural ASTM A-570 G33 

(terças) ASTM A- 36 (demais perfis) c/ o sistema de trat. e pint 

conf descrito em notas da planilha

8.978,25           KG

1172/2019 LETS LINHARES

Estrut. metálica p/ quadra polesp. coberta constituida por 

perfis formados a frio, aço estrutural ASTM A-570 G33 

(terças) ASTM A- 36 (demais perfis) c/ o sistema de trat. e pint 

conf descrito em notas da planilha

6.415,20           KG

1389/2017
COBERTURA MERCADO 

MUNICIPAL

Estrut. metálica p/ quadra polesp. coberta constituida por 

perfis formados a frio, aço estrutural ASTM A-570 G33 

(terças) ASTM A- 36 (demais perfis) c/ o sistema de trat. e pint 

conf descrito em notas da planilha

8.148,00           KG

1611/2017 ARENA FUTEBOL CLUB

Estrut. metálica p/ quadra polesp. coberta constituida por 

perfis formados a frio, aço estrutural ASTM A-570 G33 

(terças) ASTM A- 36 (demais perfis) c/ o sistema de trat. e pint 

conf descrito em notas da planilha

6.822,95           KG

















Nº da ART: 0820240294747         Art(s) Vinculada(s):   0820240416955, 0820250045339

Registrada em: 05/07/2024

Empresa contratada: EBS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES CPF/CNPJ: 27167410000188

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES CPF/CNPJ: 27167410000188

End. da Obra/Serviço: RUA DUQUE DE CAXIAS Número: S/N

Complemento: Bairro: INTERLAGOS

Cidade: LINHARES UF: ES CEP: 29903157

SERVIÇOS DA ART

Atividade Técnica: 8.1 - EXECUÇÃO DE OBRA; 

Natureza - Obra de Serv.: EDIFICAÇÕES; 

Tipo de Obra: EDIFICAÇÃO FINS ESPORTIVOS; 

Participação técnica: 100 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA;

Nivel da Participação: EXECUÇÃO; 

Projetos/Serviços: NENHUM; 

Resumo do Contrato: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE COBERTURA METÁLICA E REFORMA DA ARQUIBANCADA NO 
CAMPO DO VASQUINHO, LOCALIZADO NA RUA DUQUE DE CAXIAS - BAIRRO INTERLAGOS, CONFORME 
CONTRATO Nº 206/2024, PROCESSO 26.063/2023.

Documento de Conclusão: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO PELA CONTRATANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES) 
EM 19/09/2025 E ASSINADO PELO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SAULO DOS SANTOS 
DEAMBROZI, E PELA CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS RODOVIÁRIOS E OBRAS DE ARTE E ENGENHEIRA 
CIVIL, MIRELLA SANTANA DUARTE, CREA/ES Nº 052569/D, REFERENTE AO CONTRATO Nº 206/2024 DE 
19/06/2024. HOUVE 2 (DOIS) TERMOS ADITIVOS CONTRATUAIS CERTIFICADOS POR ESTE CONSELHO. 

3471/2025

22/09/2025

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de 
declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos 
e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da 
ART. 
A autenticidade deste documento (certidão de Acervo Técnico e Atestado) pode 
ser verificado através de nosso site http://bit.ly/consulta_cat, a chave de validação 
é o nº da certidão e qualquer dos número(s) de selo ou a chave de impressão 
apresentado no documento. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES
Data de Impressão: 22/09/2025 10:12:51

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES

CREA-ES CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

3471/2025

CERTIFICAMOS, de ordem do(a) senhor(a) Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
ESTADO ESPÍRITO SANTO, que o(a) profissional abaixo qualificado procedeu a(s) ANOTAÇÃO(ÕES) DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA-ART, constantes do presente certificado, tendo comprovado a efetiva realização do serviços de acordo com a Resolução Nº 
1137/2023 do CONFEA.

Profissional:

Registro:

Título Profissional:

RNP:

LORIELY FAVERO THOMAZ

ES-030721/D

ENGENHEIRO CIVIL

0811590798

Atividade concluída

Protocolo/Ano: 566357/2025

Página 1 de 6



Restrições: NO ATESTADO APRESENTADO, HÁ ATIVIDADES/SERVIÇOS COMPATÍVEIS COM AS ATRIBUIÇÕES 
PROFISSIONAIS DO REQUERENTE, SEM EXCETOS.
- RESTRITO ÀS ATRIBUIÇÕES DE ATIVIDADES E CAMPO DE ATUAÇÃO (COMPETÊNCIAS) ATRIBUÍDOS AO(S) 
TÍTULO(S) DO PROFISSIONAL, NOS TERMOS DAS LEIS E RESOLUÇÕES DO CONFEA. (O ESCOPO DA 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL SE LIMITA AOS SERVIÇOS E ATIVIDADES DENTRO DE SUA ÁREA 
DE FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO DA ENGENHARIA, CONFORME AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS EM 
SUAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS).

Inf. Complementares: CERTIFICAMOS, FINALMENTE, QUE SE ENCONTRA VINCULADO À PRESENTE CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
- CAT, CONFORME SELOS DE SEGURANÇA OU CHAVE DE IMPRESSÃO  adehbcacf, O ATESTADO CONTENDO 4 
FOLHA(S), EXPEDIDO PELO CONTRATANTE DA OBRA/SERVIÇO, A QUEM CABE A RESPONSABILIDADE PELA 
VERACIDADE E EXATIDÃO DAS INFORMAÇÕES NELE CONSTANTES.

3471/2025

22/09/2025

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de 
declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos 
e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da 
ART. 
A autenticidade deste documento (certidão de Acervo Técnico e Atestado) pode 
ser verificado através de nosso site http://bit.ly/consulta_cat, a chave de validação 
é o nº da certidão e qualquer dos número(s) de selo ou a chave de impressão 
apresentado no documento. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES

CAMILA AMANDA ALMEIDA DELLAPARTE - Matr.: 539

TÉCNICO(A) DE SERVIÇOS OPERACIONAIS

JOSÉ MARIA COLA DOS SANTOS - Matr.: 439

GERENTE DE ATENDIMENTO DO CREA/ES

Data de Impressão: 22/09/2025 10:12:51

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES

CREA-ES CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

3471/2025

CERTIFICAMOS, de ordem do(a) senhor(a) Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
ESTADO ESPÍRITO SANTO, que o(a) profissional abaixo qualificado procedeu a(s) ANOTAÇÃO(ÕES) DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA-ART, constantes do presente certificado, tendo comprovado a efetiva realização do serviços de acordo com a Resolução Nº 
1137/2023 do CONFEA.

Profissional:

Registro:

Título Profissional:

RNP:

LORIELY FAVERO THOMAZ

ES-030721/D

ENGENHEIRO CIVIL

0811590798

Atividade concluída

Protocolo/Ano: 566357/2025

Página 2 de 6
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Nº da ART: 0820220249146         Art(s) Vinculada(s):   0820230067036

Registrada em: 14/12/2022

Empresa contratada: EBS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES CPF/CNPJ: 27167410000188

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES CPF/CNPJ: 27167410000188

End. da Obra/Serviço: RUA COELHO NETO Número: S/N

Complemento: Bairro: PALMITAL

Cidade: LINHARES UF: ES CEP: 29900000

SERVIÇOS DA ART

Atividade Técnica: 8.1 - EXECUÇÃO DE OBRA; 

Natureza - Obra de Serv.: EDIFICAÇÕES; 

Tipo de Obra: EDIFICAÇÃO FINS ENSINO; EDIFICAÇÃO FINS ESPORTIVOS; 

Participação técnica: 100 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA;

Nivel da Participação: EXECUÇÃO; 

Projetos/Serviços: NENHUM; 

Resumo do Contrato: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA NO COMPLEXO EDUCACIONAL NO BAIRRO 
PALMITAL, CONFORME CONTRATO Nº 184/2022, PROCESSO 4159/2022.

Documento de Conclusão: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DEFINITIVO, EXPEDIDO PELA CONTRATANTE EM 10 DE JANEIRO DE 
2023, ASSINADO PELA ENGENHEIRA CIVIL LIDIANI APARECIDA COLOMBO (CREA-ES 052670/D) CONTRATO Nº 
184/2022 ASSINADO EM 09 DE NOVEMBRO DE 2022, ORDEM DE SERVIÇO EMITIDA EM 28/11/2022, E HOUVE 01 
TERMO ADITIVO. CERTIFICADO POR ESTE CONSELHO.

Restrições: " NO ATESTADO SÃO APRESENTADAS ATIVIDADES/SERVIÇOS COMPATÍVEIS COM AS ATRIBUIÇÕES DO 
PROFISSIONAL, COM EXCETOS: - EXCETOS: ITEM 06.32 (QUANTO A INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO POSTE); 
ITEM 6.33; ITEM 08.01(QUANTO A EXTINTOR DE INCÊNDIO); ITEM 08.03(QUANTO A EXTINTOR DE INCÊNDIO); 
ITEM 11.04(PLANTIO); ITEM 11.05(PLANTIO); ITEM 12.03(QUANTO A INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO POSTE".

153/2024

17/01/2024

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de 
declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos 
e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da 
ART. 
A autenticidade deste documento (certidão de Acervo Técnico e Atestado) pode 
ser verificado através de nosso site http://bit.ly/consulta_cat, a chave de validação 
é o nº da certidão e qualquer dos número(s) de selo ou a chave de impressão 
apresentado no documento. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES
Data de Impressão: 17/01/2024 09:00:17

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES

CREA-ES CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

153/2024

CERTIFICAMOS, de ordem do(a) senhor(a) Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
ESTADO ESPÍRITO SANTO, que o(a) profissional abaixo qualificado procedeu a(s) ANOTAÇÃO(ÕES) DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA-ART, constantes do presente certificado, tendo comprovado a efetiva realização do serviços de acordo com a Resolução Nº 
1137/2023 do CONFEA.

Profissional:

Registro:

Título Profissional:

RNP:

LORIELY FAVERO THOMAZ

ES-030721/D

ENGENHEIRO CIVIL

0811590798

Atividade concluída

Protocolo/Ano: 16164/2024

Página 1 de 7



Inf. Complementares: CERTIFICAMOS, FINALMENTE, QUE SE ENCONTRA VINCULADO À PRESENTE CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
- CAT, CONFORME SELOS DE SEGURANÇA OU CHAVE DE IMPRESSÃO  aabfdcace, O ATESTADO CONTENDO 5 
FOLHA(S), EXPEDIDO PELO CONTRATANTE DA OBRA/SERVIÇO, A QUEM CABE A RESPONSABILIDADE PELA 
VERACIDADE E EXATIDÃO DAS INFORMAÇÕES NELE CONSTANTES.

153/2024

17/01/2024

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de 
declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos 
e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da 
ART. 
A autenticidade deste documento (certidão de Acervo Técnico e Atestado) pode 
ser verificado através de nosso site http://bit.ly/consulta_cat, a chave de validação 
é o nº da certidão e qualquer dos número(s) de selo ou a chave de impressão 
apresentado no documento. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES

RAIANNA RIBEIRO SILVA - Matr.: 474

ASSISTENTE JÚNIOR

VANDEIR ALMEIDA DO ROSARIO - Matr.: 108

SUPERVISOR(A) DE ACERVO TÉCNICO DO CREA/ES

Data de Impressão: 17/01/2024 09:00:17

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES

CREA-ES CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

153/2024

CERTIFICAMOS, de ordem do(a) senhor(a) Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
ESTADO ESPÍRITO SANTO, que o(a) profissional abaixo qualificado procedeu a(s) ANOTAÇÃO(ÕES) DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA-ART, constantes do presente certificado, tendo comprovado a efetiva realização do serviços de acordo com a Resolução Nº 
1137/2023 do CONFEA.

Profissional:

Registro:

Título Profissional:

RNP:

LORIELY FAVERO THOMAZ

ES-030721/D

ENGENHEIRO CIVIL

0811590798

Atividade concluída

Protocolo/Ano: 16164/2024
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